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Saraiva, o Conselheiro, Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. Larissa Arruda e o 
agente administrativo, Dr. Victor Samuel. Ato contínuo o presidente 
mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a declarou 
aprovada. Passada a fase deliberativa, o presidente parabeniza as 
Conselheiras e Servidoras pelo Dia Internacional da Mulher, enfatizando 
a competência, o zelo e o compromisso despendidos rotineiramente. Ato 
contínuo inicia-se o julgamento dos Processos Administrativos de nºs 
P126660/2020 e P149083/2021, ambos de interesse de Macel Lima 
Pontes. O presidente passa a palavra à relatora dos processos, Dra. Sciena 
Sérvia, que lê seu relatório e vota pela manutenção parcial da decisão de 1ª 
instância em ambos os processos, visto que foi constatada uma área 
construída da ZEIA, fato este que atrai a aplicação do parágrafo único do 
art. 11-C do Código Tributário Municipal, assim, deferindo parcialmente 
o pedido de isenção do IPTU do imóvel, não devendo ser aplicada a 
isenção à área edificada de 46,60m². Após, o presidente passa a palavra ao 
Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção parcial da decisão de 1ª instância, nos mesmos termos da 
relatoria. Ato contínuo o presidente abre espaço para discussão e inicia-se 
a votação. O presidente passa a palavra ao Dr. Lucas, que acompanha o 
voto da relatora. O Dr. Marcus, o Dr. Filipe, a Dra. Adriana e a Dra. 
Cristiane também acompanha o voto da relatora. Por unanimidade de 
votos, mantém-se parcialmente a decisão de 1ª instância. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida foi feita a 
distribuição do Processo Administrativo de nº P029216/2018, cuja parte 
interessada é Mãe Rainha Urbanismo Ltda para o relator Dr. Filipe Félix. 
Foi distribuído também o Processo Administrativo nº P230378/2022, cuja 
parte interessada é a Sra. Tania Santi Monteiro do Amaral para o 
Conselheiro Dr. Lucas Aguiar. Ao final, o presidente declara encerrada a 
sessão. Sobral/CE, 08 de março de 2023. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 006/2023 - SESSÃO DE 17/03/2023; PROCESSO 
N°: P126660/2020; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. 
RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 
DIJUP; RELATORA: SCIENA SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA FROTA 
(SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: MACEL LIMA PONTES 
(CPF nº ***.025.633-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. IPTU. ZEIA. 
REGULARIDADE FISCAL. MANUTENÇÃO PACIAL DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos, em manter parcialmente decisão de 1ª instância, 
deferindo parcialmente o pedido de isenção do IPTU, referente ao 
exercício de 2020, do imóvel inscrito sob o controle nº 50907, tendo em 
vista que foi constatada uma área construída de ZEIA, fato este que atrai a 
aplicação do parágrafo único do art. 11-C do Código Tributário 
Municipal, assim, não deve ser aplicada a isenção à área edificada de 
46,60m². Sobral/CE, 08 de março de 2023. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 007/2023 - SESSÃO DE 17/03/2023; PROCESSO 
N°: P149083/2021; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. 
RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 
DIJUP; RELATORA: SCIENA SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA FROTA 
(SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: MACEL LIMA PONTES 
(CPF nº ***.025.633-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. IPTU. ZEIA. 
REGULARIDADE FISCAL. MANUTENÇÃO PACIAL DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos, em manter parcialmente decisão de 1ª instância, 
deferindo parcialmente o pedido de isenção do IPTU, referente ao 
exercício de 2021, do imóvel inscrito sob o controle nº 50907, tendo em 
vista que foi constatada uma área construída de ZEIA, fato este que atrai a 
aplicação do parágrafo único do art. 11-C do Código Tributário 
Municipal, assim, não deve ser aplicada a isenção à área edificada de 
46,60m². Sobral/CE, 08 de março de 2023. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos 
termos do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 

interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 22/03/2023, às 14 horas, 
através da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de 
acesso da sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e 
qualquer interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é 
formado pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes 
Carneiro Júnior; Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior; Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo 
Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de 
Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo 
Viana Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; 
Representantes dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - 
Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; Representante dos 
contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: 
Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; Representante dos 
contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana 
Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para julgamento: 
Processo nº P029216/2018 - Contribuinte interessado: Mãe Rainha 
Urbanismo Ltda. Relator: Sciena Filipe Félix Sousa. Processo nº 
P230378/2022 - Contribuinte interessado: Tania Santi Monteiro do 
Amaral. Relator: Lucas Silva Aguiar. Sobral/CE, 17 de março de 2023. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

EDITAL N° 013/2022 - SME - SÉTIMO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 013/2022 - 
SME, que tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS 
PARA ATENDER AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no RESULTADO FINAL do 
referido processo seletivo, publicado no Diário Oficial do Município n° 
1394 de 18 de agosto de 2022, RESOLVE: Art. 1º. Convocar os 
candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, regulada pelo 
Edital nº 013/2022 - SME, segundo a ordem de classificação dos 
candidatos, dispostos no ANEXO I deste termo, para que possam se 
apresentar para realizar a devida LOTAÇÃO no dia 20/03, às 09:00 h, na 
Prefeitura Municipal de Sobral - Secretaria da Educação (2º andar), 
localizada à Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. 
Após a lotação, os candidatos deverão se apresentar à respectiva unidade 
de ensino a qual foi lotado, munidos de carta de apresentação, expedida 
pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), 
bem como nos documentos dispostos no ANEXO II e III deste ato, todos 
devidamente preenchidos e acompanhados da documentação abaixo 
relacionada (original e cópia): a) Declaração de não acumulação ilícita de 
cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II) com firma reconhecida. 
b) Declaração de bens (ANEXO III) com firma reconhecida; c) Número 
de conta corrente no Banco ITAÚ (caso não possua conta, providenciar a 
abertura junto ao banco, conforme dia estipulado pela Coordenadoria de 
Gestão e Valorização de Pessoas - COGEV/SME. A carta para 
apresentação junto ao banco, será entregue pela COGEV após a lotação; 
d) RG; e) CPF; f) Comprovante de residência atualizado; g) CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); h) PIS/PASEP; i) Título de 
Eleitor; j) Carteira de Reservista (sexo masculino); k) Certificado de 
Escolaridade; l) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). m) Cópia do 
cartão de vacinação contra Covid-19 (pelo menos 1ª e 2ª doses). n) Cópia 
do comprovante da ficha de pré-cadastro realizado. O preenchimento 
deve ser realizado pelo candidato, no site http://precadastrorh. 
sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a entrega dos documentos e exames à 
unidade de ensino a qual o candidato foi lotado, a COGEV/SME irá 
analisar a documentação e adotar as providências para a contratação do 
candidato aprovado na seleção pública em epígrafe. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 17 de março de 2023. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação. 
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ANEXO I - EDITAL N° 013/2022 - SME - SÉTIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
INSCRIÇÃO NOME POLO 

153889 ANTONIA BRUNA BALBINO MELO POLO 01 - SEDE 
154252 JAIANA FERNANDES DE MESQUITA POLO 01 - SEDE 

Prefeitura
Retângulo


